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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

De acordo com o previsto no art. 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

processo de contratação direta, compreendendo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 

licitação, deverá ser instruído com a autorização da autoridade competente. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
 

Processo SIGA: CM-ADM-2026/00145 

Modalidade: Dispensa 

Forma de Julgamento: Menor Preço Global 

Forma de Pagamento: imediato após apresentação da NF 

Prazo de Entrega/Execução: em até 05 dias úteis 

Local de Entrega/Execução: Câmara Municipal de Nova Andradina-MS 

Vigência da Contratação: 90 dias 

Objeto da Contratação: Revisão/manutenção preventiva do veículo oficial Fiat Strada Volcano, 

placa SLW2C87, em concessionária autorizada FIAT, com fornecimento de peças, componentes 

e insumos originais e execução dos serviços correlatos indispensáveis à revisão periódica. 

Dotação Orçamentária: Despesa 5. Natureza da despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 - 

APLICAÇÕES DIRETAS desdobramento: 39.19 - manutenção e conservação de veículos. 

Natureza da despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS desdobramento: 30.39 - 

material para manutenção de veículos. 

Contratado: GRANDOURADOS VEICULOS LTDA. 

CNPJ: 03.835.451/0004-80 

Valor Total da Contratação: R$ 1.481,31 

 

2 - AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
Considerando a regular instrução processual, a caracterização da hipótese legal de contratação 

direta e a conformidade dos documentos que instruem os autos, e no uso das atribuições que me 

são conferidas pela legislação vigente, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA, por Dispensa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
de Licitação, nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, determinando o regular 

prosseguimento dos atos necessários à formalização da contratação. 

Nova Andradina, 08 de junho de 2026 

 

 

Fabio Zanata 

Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO Nº 97/2025 
DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato 
Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, n° 541, 
Centro, em Nova Andradina/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 03.173.317/0001-18, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte, Sr. WAGNER CARLOS PERIGO, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa CAARAPó SEGURANÇA PRIVADA LTDA , inscrita no CNPJ de 
Nº 51.676.926/0001-32, neste ato representada por seu(a) representante legal Sr. DIOGO ALBERTO MENDES, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo 
Aditivo nº 1 ao Contrato nº 97/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas: 
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade prorrogar o prazo de vigência e renovar os quantitativos 
contratuais pelo período de 12 (doze) meses, compreendido entre 08/07/2026 e 07/07/2027, mantendo-se o 
valor originalmente pactuado de R$ 148.304,00 (cento e quarenta e oito mil e trezentos e quatro reais). A medida 
atende ao interesse da Administração Pública na manutenção da contratação de empresa especializada em 
serviços de segurança para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
conforme solicitação (fls. 639-641) e Parecer Jurídico (fls. 646-647), nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Nova Andradina-MS, 28 de maio de 2025. 
ASSINAM: 

WAGNER CARLOS PERIGO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte 
Ordenador de despesas 

Contratante 

CAARAPó SEGURANÇA PRIVADA LTDA  Manoel 
Ferreira de Araújo  

Contratada 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO Nº 98/2025  
DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato 
Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, n° 541, 
Centro, em Nova Andradina/MS, inscrito no CNPJ sob o n° 03.173.317/0001-18, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte, Sr. WAGNER CARLOS PERIGO, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa GOPPE SOLUÇOES EM TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA, inscrita no CNPJ de Nº 35.896.354/0001-40, neste ato representada por seu(a) representante legal Sr. 
MARCOS HENRIQUE MOURA CASTRO, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum e 
recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 98/2025, mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas: 
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade prorrogar o prazo de vigência e renovar os quantitativos 
contratuais pelo período de 12 (doze) meses, compreendido entre 08/07/2026 e 07/07/2027, mantendo-se o 
valor originalmente pactuado de R$ 56.430,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais). A medida atende 
ao interesse da Administração Pública na manutenção da contratação de empresa especializada em serviços de 
brigadista para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme 
solicitação (fls. 639-641) e Parecer Jurídico (fls. 646-647), nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Nova Andradina-MS, 28 de maio de 2025. 
ASSINAM: 

WAGNER CARLOS PERIGO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte 
Ordenador de despesas 

Contratante 

GOPPE SOLUÇOES EM TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA 

Marcos Henrique Moura Castro 
Contratada 
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EDITAL Nº 001/2026 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social -SEMCIAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONVOCAÇÃO  

Nova Andradina – SEDE  

Merendeira 

CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS  PONTUAÇÃO  CLASSIFICAÇÃO  

ANA CLAUDIA DE SOUZA SANTOS  28 1º 

TALITA  CAROLINA FRACHINI 28 2º 

 

 

EDITAL Nº 001/2026 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social -SEMCIAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONVOCAÇÃO  

Nova Andradina – Distrito de Nova Casa Verde 

Merendeira 

CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS  PONTUAÇÃO  CLASSIFICAÇÃO  

EDNILSE APARECIDA TOZATTI 30 1º 
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DECRETO Nº. 3.858, de 8

 

de junho

 

de 2026.

 

Altera o Decreto Municipal nº. 3.788, de 6 de janeiro 
de 2026, e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que o Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina-MS -

 

PREVINA será composto por 08

 

(oito) servidores municipais efetivos como titulares 
e 03 (três) suplentes, que possuam curso superior e a devida

 

certificação profissional, com mandato de 4 quatro) anos, 
permitida a recondução (art. 35-A, §4º, da Lei nº. 993/2011;

 

CONSIDERANDO

 

as alterações promovidas pela Lei Municipal nº 1.965, de 6 de maio de 2026, que 
reestruturou a composição e os requisitos para o funcionamento do Comitê de Investimentos do PREVINA;

 

CONSIDERANDO

 

as indicações de representantes formalizadas pelo Conselho Deliberativo do 
PREVINA, pela Mesa Diretora da Câmara Municipal e pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, constantes no processo 
administrativo PM-ADM-2026/01969; 

 
Art. 1º Ficam

 

alteradas a alínea “b” do inciso II e

 

a alínea “a” do inciso IV, todos do artigo 1º Decreto 
Municipal nº. 3.788, de 6 de janeiro de 2026, as

 

quais

 

passam

 

a vigorar com as

 

seguintes

 

redações:

 
 

Art. 1º....

 
 

[...]

 
 

II –

 

... 

 
 

[...]

 
 b) Rodrigo Henrique de Oliveira, Certificação Profissional RPPS CGINV III. 

 
 [...]

 
 IV

 
–

 
...

 
 a) Adriana Cristina Braga Barbosa Aguirre, Certificação Profissional RPPS CGINV III.

 
Art. 2° Ficam incluídas a alínea “c” ao inciso II, a alínea “c” ao inciso III e a alínea “c” ao inciso IV, todos 

do artigo 1º do Decreto Municipal nº. 3.788, de 6 de janeiro de 2026, as quais possuem as seguintes redações: 
 

Art. 1º....  
 

[...]  
 

II –  ...  
 

[...]
 

 

c) Gislaine Teixeira Ervilha, como
 
suplente. 

 
 

III –
 

...
 

 

[...]

 
 

c) Everton Araújo Bispo dos Santos, como suplente.

 
 

IV –

 

...

 
 

[...]

 
 

c) Rildo Lima Pereira, como suplente. 
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Art. 3º Fica estabelecido que os membros suplentes deverão comprovar a regularização da certificação 
profissional exigida

 

pela Lei nº. 993/2011

 

no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, contados da publicação da Lei 
Municipal nº 1.965/2026.

 

Parágrafo único. O não atendimento do disposto no caput implicará a cessação automática da 
designação para o exercício da função no Comitê de Investimentos, devendo ser promovida a respectiva substituição, 
nos termos do

 

parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal nº 1.965/2026.

 

Art. 4º

 

O mandato dos membros do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência ocorrerá nos 
estritos termos do art. 2º do Decreto Municipal nº. Decreto Municipal nº. 3.788, de 6 de janeiro de 2026. 

 

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026.

 
   

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

DECRETO Nº. 3.859, de 8 de junho de 2026. 
Altera o Decreto Municipal nº 3.669, de 3 de julho de 
2025, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO o Ofício SIGA nº PM-OFI-2026/00513 e a Comunicação SIGA nº PM-CIN-
2026/03050 da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, solicitando a substituição da Comissão Técnica 
de Avaliação e Monitoramento, visando à formalização de parceria firmada no âmbito do processo administrativo nº PM-
ADM-2025/7367, constante nos autos nº PM-ADM-2026/06926; 

Art. 1º Ficam alterados os incisos III e IV do artigo 4º do Decreto Municipal nº 3.669, de 3 de julho de 
2025, os quais passam a vigorar com as seguintes redações: 

Art. 4º .... 

[...] 

III – Andressa da Silva Carvalho (matrícula nº 13.635/1), Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, como membro; 

IV – Renata Pereira de Morais (matrícula nº 5.101), Secretaria Municipal de Saúde, como 
suplente; 

[...] 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 3.861, de 8 de junho de 2026. 
Dispõe sobre o remanejamento da vinculação 
administrativa de cargo em comissão no âmbito do 
Poder Executivo, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 332/2026, que autoriza o 
Chefe do Poder Executivo a remanejar, por decreto, a vinculação administrativa de cargos em comissão já criados 
por lei, desde que não haja alteração de denominação, símbolo, vencimento, atribuições, requisitos, quantitativo total 
ou natureza jurídica do cargo; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 2º, da Lei Complementar nº 332/2026, que exige a 
identificação da estrutura organizacional de origem e da estrutura organizacional de destino do cargo remanejado; 

Art. 1º Fica remanejada a vinculação administrativa de 1 (um) cargo em comissão de Assessor 
Governamental III, Símbolo DAS-117, atualmente vinculado à estrutura organizacional da Governadoria Municipal 
para a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.  

Art. 2º O remanejamento de que trata este Decreto não implica alteração da denominação, 
símbolo, vencimento, atribuições, requisitos de provimento, quantitativo total ou natureza jurídica do cargo 
mencionado no artigo anterior. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina – MS, 8 de junho de 2026. 

 Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1940/2025, de 19 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 3860/2026, de 9 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.749.677,65, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.302.12.2060-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.300.000,00

1.600.3130.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Emenda 1.300.000,00

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.301.12.2058-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$500.000,00

1.600.3130.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Emenda 500.000,00

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2033-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$100.000,00

2.500.1001.000000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2035-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$1.300.000,00

2.500.1001.000000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 1.300.000,00

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.302.12.2062-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$906.499,46

1.600.3130.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Emenda 906.499,46

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.13.392.9.2042-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$300.000,00

1.719.0000.000000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/202 300.000,00

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2035-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$343.178,19

1.500.1001.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 343.178,19

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$100.000,00

2.500.1001.000000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.300.000,00

2.500.1001.000000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 1.300.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.300.000,00

1.600.3130.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Emenda 1.300.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$500.000,00

1.600.3130.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Emenda 500.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 08/06/2026, às 11:34:58. Protocolo: 7555b801-0c6b-456d-98d8-dd81f67bf357
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2Página : 2 /

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$906.499,46

1.600.3130.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Emenda 906.499,46

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.13.392.9.2042-3.3.50.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS R$100.000,00

1.719.0000.000000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/202 100.000,00

08.001.13.392.9.2042-3.3.60.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS R$200.000,00

1.719.0000.000000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/202 200.000,00

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2039-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$343.178,19

1.500.1001.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 343.178,19

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 9 de Junho de 2026.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

***.***.179-**

Prefeito

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 08/06/2026, às 11:34:58. Protocolo: 7555b801-0c6b-456d-98d8-dd81f67bf357
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -ACD 

EDITAL DE ABERTURA № 11/2026  

   

   A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado - Edital 11/2026, convoca os 1º e 2º classificados 

para o cargo/função de Auxiliar de Consultório Dentário, (ACD), SEDE, a comparecerem no Setor 

de Pessoal desta Secretária, para pegar a lista de documentos necessários para fazer o contrato 

temporário por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período:  

 

Convocação - Auxiliar de Consultório Dentário, (ACD), SEDE                                                                                                                

NOME R.G. CLASS. 

Sueli Julia de Lima Pereira  XXX.X58 SEJUSP/MS 
1º 

Neuciane Candido Silva XXX.X 77 SSP/MS 
2º 

 

 

Nova Andradina-MS, 08 de junho  de 2026. 

 

 

 

Silvia Aparecida Corneto 
Bacharel em Administração 

RH- Secretária Municipal de Saúde 
Nova Andradina-MS 

 

EDITAL 03/2026/A.I.F/KCR: AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, AUTUA
 

ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 
úteis, a contar 

da data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso 
demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser 
realizada mediante apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente 
edital no prazo estabelecido, configurará reincidência, de acordo com  o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº  1.529/2019, conforme 
relação abaixo: 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m 2 = (5%  x 88,26) x m2  = 4,413  x ÁREA IMóVEL  

AIF Nº 
CóD. 

IMóVEL 

ÁREA 
m² 

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMóVEL  

 
 

QUADRA  
 

LOTE  

LOTEAMENTO / 
BAIRRO  

416/2026KCR
 

9090
 

400,00
 

APARECIDO ANTONIO 
(ESPóLIO)

  

RUA DELFINO DE MATOS, Nº 
1731

 

 
 51

 

 
 7
 

 
VILA OPERÁRIA

 

 
 Fiscal de Posturas

 Matrícula 13612
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Extrato de justificativa de inexigibilidade de chamamento público para termo de fomento 

Proponente: FUNDAÇÃO PIO XII – Hospital do Amor Instituto de Prevenção de Nova 

Andradina/MS, CNPJ n. 49.150.352/0019-41. Objeto: Fortalecimento das condições operacionais 

da Fundação PIO XII – HA Instituto de Prevenção de Nova Andradina/MS, por meio da aquisição 

de materiais de consumo, insumos e suprimentos essenciais ao funcionamento regular da 

unidade. Valor do fomento: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais.) Vigência: 12 meses. 

Justificativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo administrativo 

n. 07000/2026, torna-se público a justificativa de inexigibilidade de chamamento público com fulcro 

no art. 31, inciso II, da Lei 13.019/2014, autorizando o Poder Executivo a repassar recursos 

financeiros à proponente. Fica aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei 

Federal 13.019/2014. Nova Andradina-MS, 03 de Junho de 2026. Hermes José dos Santos, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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 PORTARIA Nº. 670, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Revogar, a pedido, a partir de 26 de maio de 2026, a Portaria nº 679, de 1º de agosto de 

2024, que concedeu afastamento por 24 (vinte e quatro) meses à servidora pública municipal ARIANE ZAPAROLLI 
DALCICO, matrícula nº 4.675, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Educacionais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme consta nos autos nº PM-ADM-2026/06792. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a revogação da portaria constante no 
artigo 1º desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 671, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU L, no uso 

de suas atribuições legais; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Conceder Licença Especial pelo período de 3 (três) meses, a partir de 18 de junho de 2026, 

ao servidor público municipal EUQUER BERTELLI, matrícula nº 7.961, ocupante do cargo de Fiscal de Posturas 
Municipais, exercendo a função de Fiscal de Posturas Municipais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, em razão do quinquênio aquisitivo de 2 de setembro de 2016 a 1º de setembro de 2021, conforme o 
procedimento administrativo nº PM-ADM-2026/06626. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº. 672, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o pedido de vacância do servidor Mauro Rogério Pooter, realizado no 

procedimento administrativo nº PM-ADM-2026/07396; 
CONSIDERANDO o pedido de vacância do servidor abaixo citado, conforme previsto no artigo 47, 

VI, da Lei Complementar 42 de 26 de junho de 2002; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Declarar, a pedido, a partir do dia 1º de junho de 2026, a vacância do cargo de Agente de 

Serviços Especializados, função de Motorista de Veículo Leve, ocupado pelo servidor MAURO ROGÉRIO POOTER, 
matricula nº 7.481, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em razão da posse em outro 
cargo inacumulável, nos termos do artigo 47, VI, da LCM 42/2002.  

Parágrafo único. Nas hipóteses do artigo 35 da Lei Complementar 42/2002, o servidor público 
municipal Mauro Rogério Pooter poderá ser reconduzido ao cargo ora declarado vago, desde que disponível, ou, se 
provida, em outro de vencimentos iguais e atribuições similares. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a declaração de vacância do cargo antes 
ocupado pelo servidor supracitado em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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PORTARIA Nº 673, de 6 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU L, no uso 

de suas atribuições legais; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Conceder Licença Especial pelo período de 3 (três) meses, a partir de 15 de maio de 2026, 

à servidora pública municipal ALESSANDRA DOS SANTOS FERREIRA, matrícula 6.466, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Básicos, exercendo a função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, em razão do quinquênio aquisitivo de 20 de setembro de 2017 a 19 de setembro de 
2022, conforme o procedimento administrativo PM-ADM-2026/06247. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 6 de junho de 2026. 

   Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
        PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 674, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU L, no uso 

de suas atribuições legais; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Conceder Licença Especial pelo período de 3 (três) meses, a partir de 3 de junho de 2026, à 

servidora pública municipal CRISTIANA RODRIGUES CABRAL BRASAGA, matrícula 4.901, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, exercendo a função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, em razão do quinquênio aquisitivo de 1º de setembro de 2011 a 31 de agosto de 2016, conforme o 
procedimento administrativo PM-ADM-2026/06444. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

   Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
        PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 675 de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais; 

Art. 1º Conceder afastamento por 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 1º de maio de 
2026, sem remuneração, para trato de interesse particular, a servidora pública municipal ALESSANDRA 
PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula 8.014, ocupante do cargo de Assistente de Serviços 
Educacionais, função de Agente de Merenda, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, conforme consta nos autos administrativos nº PM-ADM-2026/01622. 

Art. 2º A servidora licenciada tem a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições 
previstas nos art.(s) 16 e 17 da Lei nº 993/2011 junto à Previdência Municipal - PREVINA, como condição 
para o deferimento e a manutenção da licença (art. 22 da Lei nº 993/2011). 

Art. 3º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará o afastamento da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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PORTARIA Nº. 676, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora Jovilene Aparecida de Oliveira, realizado no processo 

nº PM-ADM-2026/06695; 
CONSIDERANDO as provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos artigos 

1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002, com alteração pela Lei nº 1.462, de 6 de julho de 2018; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Reduzir provisoriamente a carga horária da servidora JOVILENE APARECIDA DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 12.897, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Profissional de Serviços de Saúde, 
função de Farmacêutico/Bioquímico, no período matutino, durante o período de 1 (um) ano, nos termos da Lei nº 327, 
de 28 de agosto de 2002, com validade a contar de 26 de maio de 2026. 

Art. 2º A servidora deverá cumprir o período não autorizado na forma da legislação vigente. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 677, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais; 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 2 de junho de 2026, a servidora pública municipal ANA 
PAULA DE OLIVEIRA PEREIRA AZEVEDO do cargo de Gestor de Serviços Organizacionais, função de Profissional 
de Educação Física (instrução de dança), lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme 
consta nos autos do processo nº PM-ADM-2026/07747. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 678, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora Rafaela Balletero Izidório Rodrigues de Souza, 

realizado no processo nº PM-ADM-2025/05895; 
CONSIDERANDO as provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos artigos 

1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002, com alteração pela Lei nº 1.462, de 6 de julho de 2018; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Reduzir provisoriamente a carga horária da servidora RAFAELA BALLETERO IZIDóRIO 

RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº 3.357, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ocupante 
do cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, função de Assistente de Serviços Organizacionais, no período 
vespertino, durante o período de 1 (um) ano, nos termos da Lei nº 327, de 28 de agosto de 2002, com validade a contar 
de 25 de maio de 2026. 

Art. 2º A servidora deverá cumprir o período não autorizado na forma da legislação vigente. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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 PORTARIA Nº. 679, de 8 de junho de 2026. 
Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço da 
servidora Ivone Estevo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002; 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Conceder à servidora IVONE ESTEVO, funcionária efetiva, ocupante do cargo de Agente 

de Serviços de Saúde, exercendo a função de Agente de Serviços de Saúde da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, a averbação de tempo de serviço, conforme especificado a seguir, na matrícula nº 1.457: averbação de 
213 (duzentos e treze) dias, equivalentes a 7 (sete) meses e 3 (três) dias, relativos ao período de trabalho de 
03/05/1999 a 06/12/1999. A averbação será realizada nos termos da Certidão nº 23001240101042258, expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, constante no procedimento administrativo nº PM-ADM-
2026/06907. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº 680, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições legais; 

Art.1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 1º de junho de 
2026 a 27 de novembro de 2026, à servidora pública municipal LUCIENE AKEMI MAKINO, matrícula nº 9.793, 
ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, na função de Educador Social, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, conforme o Processo Administrativo nº PM-ADM-2026/06474. 

Parágrafo único. A licença por motivo de doença em pessoa da família a que refere o caput deste 
artigo será relativa sem vencimentos (art. 106, III, Lei Complementar nº. 42/2002). 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Licença da servidora constante no artigo 
1º desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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PORTARIA Nº 681, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 

nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um) Profissional de Educação – Professor 1ª a 9ª Série – 
Educação Física – Casa Verde, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme Processo nº 
PM-ADM-2026/04456. 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo VII do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, a candidata para ocupar o cargo e exercer a função, nível de acordo com anexo XII da 
LCM  41/2022, e ter lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em virtude de ter sido aprovada 
em concurso público (Edital 01/2023), homologado pelo Edital nº 28/2023. 

Parágrafo único. A nomeada por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento dos 
interessados ou de seus representantes legais, por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da candidata. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
Anexo I 

À Portaria nº 681, de 8 de junho de 2026 
A – Nomeação Ampla Concorrência: 

Profissional de Educação – Professor 1ª a 9ª Série – Educação 
Física - Casa Verde 

Class.  Ampla 
Concorrência 

Classificação.  
Cota 

Priscila Roberta Alves Lemos 4 - 
 

 PORTARIA Nº 682, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais,  

Art. 1º Exonerar, a partir de 1º de junho de 2026, a servidora pública RENATA ROSA ARAÚJO 
TUPAN da função gratificada de Encarregado de Equipe II, Símbolo DAI-304.2, integrante da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Saúde, constante no Procedimento Administrativo nº PM-ADM-2026/07210. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 PORTARIA Nº 683, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais,  

Art. 1º Exonerar, a partir de 1º de junho de 2026, a servidora pública KELI ARAÚJO BARBOSA da 
função gratificada de Encarregado de Equipe I, Símbolo DAI-304.1, integrante da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde, constante no Procedimento Administrativo nº PM-ADM-2026/07210. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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PORTARIA Nº 684, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU L, no uso 

de suas atribuições legais; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Conceder Licença Especial pelo período de 3 (três) meses, a partir de 20 de maio de 2026, 

à servidora pública municipal NILSEIA FLORIANO DOS ANJOS, matrícula 4.172, ocupante do cargo de Profissional 
de Educação, exercendo a função de Professor 1ª a 5ª série, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, em razão do quinquênio aquisitivo de 9 de fevereiro de 2010 a 8 de fevereiro de 2015, conforme o 
procedimento administrativo PM-ADM-2026/05563. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 685 de 8 de junho de 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2024/12045; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico 
pericial constante à fl. 69, bem como o parecer jurídico favorável à readaptação, às fls. 71-42; 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 1º de abril de 

2026, da servidora pública ADRIANA PALHOTO, matrículas 1.979 e 3.671, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, no cargo de Profissional de Educação, função de Professora de 1ª a 5ª série, para 
exercer a função de professora de educação infantil, com o desempenho das atribuições juntamente com a equipe 
pedagógica da unidade escolar, participando na elaboração da proposta pedagógica, mantendo contato com os 
pais ou responsável, informando e orientando sobre o desenvolvimento dos alunos, bem como na colaboração para 
a ordem geral da unidade escolar, e demais trabalhos que lhe for possível realizar juntamente com a equipe 
escolar, sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40,§2°, da LC 42/02). 

Art. 2º. A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº 686, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 

PM-ADM-2023/09325; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico pericial 

constante à fl. 109, bem como o parecer jurídico favorável à readaptação, às fls. 111 -112; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 21 de abril 2026, 

da servidora pública NOELI TORRES MARQUES, matrículas 3.594 e 7.015, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, no cargo de Profissional de Educação, função de Professora de 6ª a 9ª série - 
Educação Artística, para exercer a função de Assessora Pedagógica, contribuindo na elaboração da proposta 
pedagógica da unidade escolar, manter contato com os pais ou responsáveis informando-os e os orientando sobre o 
desenvolvimento dos alunos, colaborar com a ordem geral da unidade escolar, analisar juntamente com o 
coordenador pedagógico as emendas curriculares dos alunos, a fim de definir as adaptações necessárias, sem 
prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02). 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a prorrogação da readaptação da servidora 
constante nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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 PORTARIA Nº 687, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº P 

PM-ADM-2023/06753; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico pericial 

constante à fl. 300, bem como o parecer jurídico favorável à readaptação, às fls. 304-305; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 6 fevereiro 2026, a 

servidora DENISE CARDOSO SIQUEIRA, matrícula 3.984,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte no cargo de Profissional de Educação, função de professor de 6ª a 9ª série – matemática, para 
desempenhar as atribuições do cargo que ocupa compatíveis com   a   sua   limitação,   especificamente   
desempenhar   o   auxílio   da coordenação pedagógica, participando de atividades educativas promovidas pela 
comunidade escolar, cooperando  a  manter  espírito  de  solidariedade  com  os  companheiros  de  trabalho  e 
comunidade  escolar,  sem  prejuízo  (elevação  ou  diminuição)  dos  seus  vencimentos(artigo 40,§2°, da LC 42/02). 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a prorrogação da readaptação da servidora 
constante nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº 688, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo citado no procedimento administrativo nº PM-

ADM-2025/03931; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico pericial 

constante à fl. 53, bem como o parecer jurídico favorável à readaptação, às fls. 55-56; 

Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 16 de abril 2026, a 
servidora pública municipal LURDIANE LETICIA LOPES DOS SANTOS, matrícula 7.743, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, na função de Auxiliar de Serviços 
Básicos, para exercer a função de Recepcionista, sem prejuízo (ou elevação) dos seus vencimentos, conforme 
disposto no artigo 40, § 2º, da Lei Complementar nº 42/2002. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante nesta 
Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº 689, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo citado no procedimento administrativo nº PM-

ADM-2024/03759; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico pericial 

constante à fl. 86, bem como o parecer jurídico favorável à readaptação, às fls. 88-89; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 18 de dezembro 

2025, a servidora NELI SILVA MARQUES, matrícula 3.497, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, para exercer a função de 
copeira preparando e servindo alimentos café e chá, realizar lavagem de louça e talheres, preparar vitaminas e 
outras bebida, entre outras atribuições dentro de suas limitações e de acordo com a necessidade da unidade escolar, 
sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02). 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a prorrogação da readaptação da 
servidora constante nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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 PORTARIA Nº 690, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo citado no procedimento administrativo nº 

PM-ADM-2026/06153; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico 

pericial constante à fl. 6, bem como o parecer jurídico favorável à readaptação, às fls. 20-21; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Readaptar, provisoriamente, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 4 de 

maio de 2026, o servidor público ROQUE PEREIRA SAMPAIO , matrícula 343, lotado na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de 
Serviços Básicos, para o exercício de atividades compatíveis com sua condição de saúde, respeitadas as 
limitações e restrições estabelecidas em laudo médico, permitindo-se apenas tarefas que possam ser realizadas, 
sem prejuízo de seus vencimentos, nos termos do art. 40, §2°, da LC n° 42/02. 

Art. 2º. A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a readaptação do servidor constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº 691, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 

PM-ADM-2023/07729; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico pericial 

constante à fl. 83, bem como o parecer jurídico favorável à readaptação, às fls. 85-86; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 1º novembro 2025, 

da servidora GELDA BARBOSA GODRIGNANE, matrícula 6.964, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, para exercer a 
função de copeira, auxiliando na preparação de alimentos, café e chá, lavagem de louças,  preparação de vitaminas 
e outras bebidas, contribuir com a higiene e conservação de alimentos utilizados na cozinha, sem prejuízo (elevação 
ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo  40, §2°, da LC 42/02). 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a prorrogação da readaptação da servidora 
constante nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº 692, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 

PM-ADM-2024/02907; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico pericial 

constante à fl. 73, bem como o parecer jurídico favorável à readaptação, às fls. 75-76; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 6 de maio  2026, a 

servidora SANDRA CRISTINA INÁCIO CAIRES, matrícula 7.462, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, no cargo de Profissional de Educação, função professor de Professor 1ª a 5ª série, para exercer a 
função professor de Professor 1ª a 5ª série limitada à  sua  enfermidade,  especificamente  para  exercer  as  
atribuições  de  auxílio  junto  à coordenação pedagógica da unidade de lotação, tais como:  elaboração  da  proposta 
pedagógica, estabelecer  estratégicas  de  recuperação  para  alunos  de  menor  rendimento, entrar  em  contato  
com  os  pais  ou  responsáveis  informando-os  os  orientando  sobre  o desenvolvimento  dos  alunos  e  obtendo  
dados  de  interesse  para  o  processo  educativo, entre outras funções de acordo com suas limitações e orientações 
da unidade escola, sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02). 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a prorrogação da readaptação da servidora 
constante nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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 PORTARIA Nº 693, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo citado no procedimento administrativo nº PM-

ADM-2025/04652; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico pericial 

constante à fl. 43, bem como o parecer jurídico favorável à readaptação, às fls. 45-46; 

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 7 de abril de 2026, da 
servidora pública municipal VERA ISAIS NUNES RIBEIRO, matrícula 3.891, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, na função de Auxiliar de Serviços Básicos, 
para exercer a função de copeira realizando atividades de apoio na copa, incluindo o preparo de café e chá, 
colaborando na recepção dos alunos no portão da escola durante o horário de entrada, contribuindo para a organização 
e acolhimento dos estudantes, prestando suporte no atendimento a alunos e professores, acompanhando e orientando 
o atendimento no pátio escolar, auxiliando na organização e distribuição da merenda escolar, sem prejuízo de seus 
vencimentos (art. 40, §2°, da LC n° 42/02). 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante nesta 
Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 694, de 8 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 

nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um) Agente Operador Especializado – Motorista de Ônibus – 
Sede, para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme Processo nº PM-ADM-2026/00963. 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo VIII do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, o candidato para ocupar o cargo e exercer a função, nível VI, e ter lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, em virtude de ter sido aprovada em concurso público (Edital 01/2023), 
homologado pelo Edital nº 28/2023. 

Parágrafo único. O nomeado por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do candidato. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

 Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
   PREFEITO MUNICIPAL 

 
Anexo I 

À Portaria nº 694, de 8 de junho de 2026 
 

A – Nomeação Ampla Concorrência: 
Agente Operador Especializado – Motorista de Ônibus – Sede Class.  Ampla 

Concorrência 
Classificação.  

Cota 
Diogo Brener Gonçalves da Silva 7 - 
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 PORTARIA Nº. 695, de 8 de junho de 2026. 
Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da servidora Maria Regina Zaqui. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002; 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Conceder à servidora MARIA REGINA ZAQUI, ocupante do cargo efetivo de Profissional 

da Educação, função de Professor de 6ª a 9ª série — Língua Portuguesa, matrícula 3.683, a averbação de tempo 
de serviço de 1.051 (um mil e cinquenta e um) dias, correspondentes a 2 (dois) anos, 10 (dez) meses e 21 (vinte e 
um) dias, relativos ao período de 1° de fevereiro de 1996 a 21 de dezembro de 1998, nos termos da Certidão n° 
12021080100303259, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, constante no Procedimento 
Administrativo n° PM-ADM-2026/06274. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 8 de junho de 2026. 

 Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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EDITAL Nº 001/2026 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social -SEMCIAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS 

Nova Andradina – SEDE  

Merendeira 

CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS  PONTUAÇÃO  CLASSIFICAÇÃO  

ANA CLAUDIA DE SOUZA SANTOS  28 1º 

TALITA CAROLINA FRACHINI  28 2º 

CELIA APARECIDA DE SOUZA 27 3º 

REGIANE MARAYA CARVALHO  27 4º 

MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS  27 5º 

ROSELI APARECIDA FARIAS 25 6º 

LUCIANA RODRIGUES DA SILVA  25 7º 

MARIA GLóRIA DA SILVA  15 8º 

FABIANA REGINA DALAGO DA SILVA BARBOSA  10 9º 

 

 

EDITAL Nº 001/2026 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social -SEMCIAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS 

Nova Andradina – Distrito de Nova Casa Verde 

Merendeira 

CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS  PONTUAÇÃO  CLASSIFICAÇÃO  

EDNILSE APARECIDA TOZATTI 30 1º 
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Página: 1 / 1

Nr.:   1/2026

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

11/2026

27/05/2026

E-mail: pregao@novaandradina.ms.leg.br  Site: http://www.novaandradina.ms.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Rua São José, 664 - Centro - Nova Andradina

CEP: 79750-901 CNPJ: 15.487.762/0001-31 Telefone: (67) 3441-0700

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vig or,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, IV.a e alterações posteriores, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

09/06/2026

11/2026

1/2026 - DL 

Dispensa de licitação

Contratação de concessionária autorizada FIAT para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, para o veículo oficial 
da Câmara Municipal de Nova Andradina.

Participante: GRANDOURADOS VEICULOS LTDA

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

1 REVISÃO FIAT STRADA 1,000 UN 868,00 868,00

2 Fornecimento de peças, componentes, fluidos e demais insumos
necessários para revisão/manutenção, em concessionária
autorizada.

1,000 UN 613,31 613,31

Total do Participante: 1.481,31

Total Geral: 1.481,31

Manter as Atividades da Câmara Municipal 01.001.01.031.0001.2002.3.3.90.00.00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Homologado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

R$1.481,31

09/06/2026Nova Andradina,

FABIO ZANATA

Presidente da Câmara Municipal

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Suprimento de Fundos Referente aos Meses de abril/maio de 2026. 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado– SEMADI, representada pelo 

Gestor, Hemerson Israel dos Santos portador do CPF:XXX.XXX.371-XX e RG:XXX44 SSP/MS, em 

atendimento e de acordo com a Resolução do TCE/MS, de 28 de outubro de 2021, tendo em vista o que 

consta nos autos deste processo nº PM ADM- 2026/05200 no valor de R$ 10.000,00 sendo utilizado o valor 

de R$ 500,00 e valor devolvido ao Município de R$ 9.500,00 e diante das prestações de contas, homologo 

o presente certame, para todos os efeitos em Leis, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato, 

que o enquadramento do presente processo, em razão das considerações expostas e para atender a 

Concessão de Suprimentos de Fundos, especifico para as despesas miúdas de pronto pagamento, para 

aquisição de material de consumo e prestação de serviços. 

 

Nova Andradina – MS,29 de maio de 2026. 

 

 
Hemerson Israel dos Santos 

Ordenador de Despesas 
 

Ano: X - N° 2321 09 de junho 2026, terça-feira
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